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RESUMO

Esta pesquisa documental tem como objetivo investigar o desenvolvimento da noção de direito à educação no período de 1930 a 1988. Este recorte se apóia na importância dos anos 30 e do ano de 1988 para a educação brasileira.

A década de 30 se caracteriza por intensas transformações na sociedade brasileira e, em especial, na educação. A começar pela Revolução de 30, que exigiu o rompimento com a República Velha. Esse rompimento provocou um movimento crescente de industrialização e urbanização por que passou a sociedade brasileira a partir dessa década. 

Aumenta, neste período, o reconhecimento da educação. Ela torna-se o principal instrumento para o desenvolvimento do país. Dentro desse movimento é criado o Ministério da Educação e Saúde, em 1930. Em 1932, houve uma participação ativa dos intelectuais da época, que escreveram o Manifesto dos Pioneiros da Escola Nova, de grande repercussão na educação da época. 

Porém, um dos fatos de grande relevância para a educação nesta década foi a conquista do direito à educação, proclamada na Constituição de 1934.

Embora a conquista constitucional do direito à educação tenha sido considerada um grande ganho, na época, a discussão a esse respeito poderia ter tido alcances mais amplos. Isto porque o jurista Pontes de Miranda, já na Constituinte de 1933, reivindicava a definição da educação como um direito público subjetivo. Esse princípio possibilita a utilização de instrumentos jurídicos (o mandado de injunção ou mandado de segurança), com a finalidade de garantir um direito.

A definição da educação como direito público subjetivo somente foi efetivada na década de 80, com a Constituição de 1988, em seu artigo 208.Um exame detido desta Carta Constitucional demonstra o quanto ela traduz de forma clareza e precisa as deliberações referentes ao direito educacional, na atualidade. E, nesse sentido é que é apresentada a hipótese que essa pesquisa procurará demonstrar: na Constituição de 1988, encontra-se formulado o princípio do direito público subjetivo à educação e, nesse aspecto, representa, do ponto de vista legal, a culminância do modo como esse direito à educação se expressa como direito social. 
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ABSTRAT

This documental study explores the development of the notion of the right at education throughout 1930-1988 period. This time-frame is justified given the tremendous importance of the 1930’s for the brasilian education.

The 1930’s were characterized by profound transformations in the Brazilian society, most especially, in the education field, beginning with the 1930 Revolution. The Revolution promoted the break-away from the Old Republic, which promoted an increasing movement towards the industrialization and urbanization of the Brazilian society.

This period was matched by the recognition of the education. This  field became the main development booster. Within this perspective the Minister of Health and Education was created in 1930. In 1932, Brazilian intellectuals promoted the Pioneers of the New School Manifest, which fad a great repercussion at the time. However, the greatest education gain of the time was the conquest of the right to education, proclaimed by the 1934 Constituicion.

Through the constitucional conquest of the right to education has been a great gain, at the time, the debate this topic, however could have had more amples reachs, because the jurist Pontes de Miranda in the Constituent of the 1933, reivindicated the status of education, a subjective public right. This principle makes possible the utilization of the juridicals instruments (the writ of injuntion or writ of the security) with the finality of the to guaranting a right.

The definition of education as subjective public right took place only in the Constitution of the 1988, in his artigle 208. This Constitution Letter translate the deliberations related to the constitucional right, in the present day. Thus, that is found formulate the principle of the subjective public right at education. The, in the sence, represents, legal standpoint, the apex of the mode like this right at education express like social right.

Sponsors: CNPq

